
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUSAR
Criado pela Lei nº 770/91 de 09 de junho de 1991.

,

RESOLUÇÃO N° 003, de 21 de novembro de 2016, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Araucária.

                                                                                  Dispõe sobre o repasse do incremento do Teto 
                                                                                                     Financeiro de atenção media e alta
                                                                                             Complexidade e dá outras providências.

                      O Conselho Municipal de Saúde de Araucária, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Federal 8142/90, e Lei Municipal 770/91 e,



Resolve:

Art.1º – Declarar que o município de Araucária deu ciência ao Conselho que realizou sua adesão ao 
“Incremento do Teto Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade” do Governo do Estado do 
Paraná.
Art.2º – Atestar que os repasses financeiros serão alocado no Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Araucária.
Art.3º – Que a prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será monitorada pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Araucária e seu processo de fiscalização se dará por meio da avaliação e 
aprovação do Relatório Anual de Gestão do SUS.

Araucária, 21 de novembro de 2016.

 Jair Francisco Lopes
Presidente do Comusar – Conselho Municipal de Saúde de Araucária

Homologo a Resolução CMS nº  003, de 21 de novembro de 2016, nos termos da Resolução nº 453 do
CNS, quarta diretriz, inciso XII, de 10/05/2012.

A presente resolução passa a produzir seus efeitos no ato das assinaturas.
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